
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Cria um Grupo de Trabalho - GT, no âmbito da COSUP, para
elaboração da Polí3ca de Laboratórios Mul3usuários da UNILA,
designa membros, e dá disposições.

A COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto no Capítulo VII do Regimento Interno da COSUP e o que consta no processo nº 23422.023260/2025-54, RESOLVE:

Art. 1º Criar um Grupo de Trabalho - GT, no âmbito da COSUP, para elaboração da Política de Laboratórios Multiusuários da UNILA, designa membros, e dá
disposições.

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho - GT deverá debater, harmonizar e regulamentar as normativas dos laboratórios de pesquisa na UNILA, tendo em conta e
publicação das IN SACT 02/2025 e IN SACT 05/2025.

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por membros titulares e/ou suplentes da COSUP e pelos Coordenadores de Laboratórios, com o objetivo de
verificar o interesse destes em integrar o GT, quando necessário, designados pela COSUP.

 

Art. 4º Designar para compor o Grupo de Trabalho para regulamentar e harmonizar as normativas institucionais referentes aos laboratórios de pesquisa na
UNILA, os seguintes membros:

I - Aline Theodoro Toci - Siape 1653503 (Presidente);
II - João Manoel Lenz - Siape 3333757;
III - Ramon Blanco de Freitas - Siape 2089331;
IV - Paulo Junges - Siape 1916333;
V - Michel Rodrigo Zambrano Passarini - Siape 21900985;
VI - Lucas Mesquita - Siape 1927398 (pelo CLIC);
VII - Ricardo Morel Hartmann - Siape 3123850 (Presidente COGEL/Chefe SACT); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
VIII - Eduardo Dias Fonseca - Siape 1033930 (membro COGEL); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
IX - Diego Moraes Flores - Siape 3123060 (Coordenador de laboratório); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
X - Gustavo de Jesus Lopez Nunez - Siape 2902688 (Coordenador de laboratório); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
XI - Virginia Osorio Flores - Siape 1315569 (Coordenadora de laboratório); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
XII - Edna Possan - Siape 1747524 (Coordenadora de laboratório); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
XIII - Priscila Lemes - Siape 1058235 (Coordenadora de laboratório); (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)
XIV - Edson Massayuki Kakuno - Siape 1121924 (Coordenador de laboratório). (Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025)

 

Art. 5º A presidência dos trabalhos do GT ficará a cargo da Professora Aline Theodoro Toci;

 

Art. 6º Fica vedada a criação de subcolegiados por ato do Grupo de Trabalho.

 

Art. 7º O Grupo de Trabalho se reunirá preferencialmente de modo virtual e o quórum das reuniões se dará com metade mais um do número de membros
titulares, em primeira chamada e, em segunda chamada, a ocorrer decorridos trinta minutos do horário inicial do encontro, com o número de presentes.

 

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho para elaboração da Política de Laboratórios Multiusuários da UNILA constitui serviço público relevante, não
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remunerado.

 

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

KATIA REGINA GARCIA PUNHAGUI

Resolução nº 3/2025/Cosup, com publicação no Boletim de Serviço nº 229, de 11 de Dezembro de 2025.

Observações:

Ato Retificado pela Retificação nº 2, de 17 de Dezembro de 2025, com publicação no Boletim de Serviço nº 232, de 17 de Dezembro de 2025.
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